
GABINETE VEREADOR LUCAS CORDEIRO

REQUERIMENTO Nº         /2025
Ao 
Exmo. Sr.
VAGNO DA CRUZ MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Paraty

Assunto:  Requer informações à Secretaria  Municipal  de Saúde sobre a previsão de pagamento da 
assistência financeira complementar da União destinada aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes 
de Combate às Endemias.
Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental com base  
no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os Artigos 11 e 14  
da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 
da política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 
(Lei Geral de Acesso à Informação), para que seja oficiada as  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO – Requer informações à Secretaria 
Municipal de Saúde sobre a previsão de pagamento da assistência financeira complementar da União 
destinada aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.

JUSTIFICATIVA
Cumprimentando Cordialmente V. Sas,  Solicitamos que seja oficiada a  Secretaria Municipal  de 
Saúde, solicitando informações se ha previsão para pagamento do benefício referente à assistência 
financeira  complementar  da  União,  destinada  aos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  (ACS) e 
Agentes de Combate às Endemias (ACE), conforme disposto na Lei Federal nº 13.708/2018 e no 
Decreto  Federal  nº  8.474/2015.  A  referida  legislação  estabelece  que  a  União  prestará  assistência 
financeira complementar aos Municípios para o custeio das atividades desses profissionais, observadas as 
condições e critérios legais. Considerando a relevância social das funções exercidas por esses servidores, 
que  atuam  na  linha  de  frente  da  prevenção  e  do  controle  de  doenças,  é  essencial  esclarecer  se  o 
Município já recebeu os repasses correspondentes e qual a previsão de repasse ou pagamento dos valores  
aos  profissionais  beneficiados.  O presente requerimento visa  garantir  transparência  na execução dos 
recursos  federais destinados  à  área  da  saúde  e  assegurar  o  cumprimento  dos  direitos  dos  agentes 
comunitários  e de endemias,  reconhecendo o importante papel  que desempenham na promoção da 
saúde e na vigilância epidemiológica local. Tais informações são indispensáveis para acompanhamento da 
aplicação dos recursos e para que esta Casa Legislativa possa exercer sua função fiscalizatória de forma 
plena.

Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

Paraty – RJ, sala das Sessões em  de novembro de 2025
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